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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº J J,Q DE~9 DE ~17if DE 2021. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
rJ..MAA.A MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
nfÃ G.5 Livro~Fls~Data: .?Tt J J 1.2/ 

Horas. A 3 '. 30 

FUNCIONA 

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei em anexo, que tem por objetivo alterar o art. 128 da Lei nº 3.621 de 29 de 

abril de 2015, com objetivo de incluir o Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças como 

responsável por gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente {FMDCA} 

em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência Social, Mulher e Igualdade Racial. 

A alteração é necessária para atender as indicações do Conselho Estadual da 

Criança e do Adolescente {CEDCA}, bem como cumprir os requisitos de prestação contábil 

junto à Secretaria Municipal de Finanças e aos critérios operacionais do Banco do Brasil. 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do 

referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos 

protestos de consideração e apreço . 

Barra do Garças-MT, ~9 

ADILSO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odináría dq 

diaO<ô \! I J.oi,! 1 

~ Cilrrtª. ~al Jl-~l'l'in1s\ta\i"º 
~u'1-1\1at . ,~1 ,996 

Ç'ot\at'ª 

de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº J JQ DE J!.9 DE 21~Qt11k DE 2021. 

PFtOTOCOLO 
CÂMN<A MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MI 
n~Livro· ..2.s Fls~ov Data::?~ t l \ 12- I 

~;Jl : ~o 
~ 

"Altera o artigo 128 da Lei 3.621/2015." 

FUNCIONAR! 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, 

Adilson Gonçalves de Macedo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º - O Art. 128 da Lei Municipal nº 3.621/2015, de 29 de abril de 2015, 

passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 128. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Barra do Garças-MT-FMDCA, fica operacionalmente 

vinculado ao Prefeito Municipal em conjunto com a Secretária Municipal 

de Assistência Social, podendo esta última nomear servidor público como 

gestor e/ou ordenador de despesa do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos resultará emissão de 

empenhos, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de 

recursos do Fundo." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças-MT, ~.9 .. de ~ de 2021. 

li 
~~~ -

ADILSON loNÇAL~;S DE MACEDO 
t,.:lre~eito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia O ~ p, 1 ~ l o?O..L ( 

%~· ..J<
Cilma Balbíno de ~ousa 

AUxiliar ,b.dminis\ra\wo 
Portaria 1311996 



\_ 

~ 

fJ _..,. 
..o 
~ 

:::3 
o 
~ 

;:.<: 

<.8 
<1) 

-·- - ···-- .. -- ... _ ~ ....... . , 

. .. - ~' Cam. Mun. B. Garc1.s-.I 
Fls t?0:3 
\ss~::-

ffà:a .i.,. ' ~<e= ~ --~:,., · AL'" >- •. ' 3!25oi:KSL. SLCE!hQ ·~ . .<W,E!ll!R.>-. . "'9!1:'!!! \.~ ~l . · SlCllfTA.'llA~tt1r~LOEA$$~T( • .;... Q!!:s 
-~;.•"':: • • _.. ~('(;L.a4, ~"-Hlq~ SOVA.a n•'ut Q.],t.:•A• 

" 

O:.irr:1 d(>~ l:líç;J\ • \1 r • .:.'! J ..: lll'V\,'.111Mí0 <k :11:: 1 

;\-leino.n:moo r;• 10-15/2021/G.·\.BiSA~B( ; 

i:.. 
n3: Secretaóa Munícip;tl d' ;\ssistência Soci:il. \folh.:r e lguold:ul.: R:1~ ial 
Par:i: ProcuradOt"ia Jurídica 

URGL.1'/TE 

limo, Sr. H<!rpcrt de Sol!Z3 Penze. 
~ 

A S~cretatia Municipal de Assistência ~ia!. l\ltulher e lgualdaJc Raci:il Jo 

.\1un1i:-ípio de Barra dO Garças - MT_ ao cumprimentá-lo cordia.lmcntc. vtm. J'l,)r int..:nni.:d io 

dcs:e. sol icitar: a retific.ação do An. nº 128 da Lei ~º 3.621 dl! 29 de april de 201 S e J1.i :mi~<' 

6:. Paragráfo Unico dô Decreto nº 4.6 16 d~ 16 qe abril de 2021 , ck modo a in..:1uir U1mhem ' ' 

Prdcit•) \.lunicipal de Barra do Garças como responsável pelo FunJo Municip;.11 d(•l' Dire ill)~ 

Ja Criança e ~fo Adole.<>cen~~ (FMDCA) <:!' ~lo Fundo Municipul d.: Assistência ao ldn'!' 

rCM1\i ). 

Tais 31tcrações são necessárias paro que o rnunícipio c:ntn: cm consonância com ,, 

indicado pelo Conselho fatadusl da Criança e d\l Adolescente {CEDCA). bem como cumpr-.i 

os r~qoisitos de 'Prestação contábil junto a Sccrdaria Municipal de Finanças e aos critérios 

<\pente iotnli:~ da B,anco ~ Bi..síl. 

>.Jeste ínterim, renovam-se os votos de considet:açãQ e est.ima. licando à disp<.l~içà\' 

para sanar quàisqucr, dúvidas ou. prestar maiores esc~únentos pelvs m~iv~ d~ contat'1 

com iJos 110' rodape. 

An~.oc~m~lt~. 

Lciln~daSilw 

Secretá,'1n de Assistência Sodal. Mulher e JgoaJdade Racial 
Portaria n~ t7 .014, Je. Ol/01!.:-021 

e €!) 

(UJ 34-01·7285 llCQ4SD~ginai!..ci:im 

& 
Rua Y'cn:odor ~Brito, n• l!t9 

s~:rot SUi n-al1: 18.600.toa 
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Estado de Mato Grosso 
~~;~~\ 
""=-4\ 

B \l{I{ \IH><. \l{l \" 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 157/2021 

Projeto de Lei 12012021 de 29 de novembro de 
2021 de autoria do Poder Executivo Municipal 
que "Altera o artigo 128 da Lei 3.62112015. ". 

1 - RELATÓRIO 

O 1. Trata-se do Projeto de Lei 12012021 de 29 de novembro de 2021 de autoria do Poder 

Executivo Municipal que "Altera o artigo 128 da Lei 3.62112015. ". 

02. 

03 . 

04. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o 
Projeto de Lei em anexo, que tem por objetivo alterar o art. 128 da Lei nº 
3.621de29 de abril de 2015, com objetivo de incluir o Sr. Prefeito Municipal 
de Barra do Garças como responsável por gerir o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) em conjunto com a 
Secretária Municipal de Assistência Social, Mulher e Igualdade Racial. A 
alteração é necessária para atender as indicações do Conselho Estadual da 
Criança e do Adolescente (CEDCA), bem como cumprir os requisitos de 
prestação contábil junto à Secretaria Municipal de Finanças e aos critérios 
operacionais do Banco do Brasil. No ensejo, contando com apoio de Vossas 
Excelências para a aprovação do referido projeto, renovo a esta Presidência 
e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e 

apreço. " 

Já o projeto prorroga os prazos da ·lei mencionada 

É o relatório. 

II-PARECER 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA J URiDICA 

05. A análise da validade ou não de wn projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Arl 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 
esfera de competência: 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Trata-se de norma que visa apenas alterar norma já aprovada 
e amplamente discutida nessa Casa, tratando, se mantidas as condições da lei original, de 
questão puramente meritória cabendo seu julgamento aos nobres Edis. 

III- CONCLUSÃO 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Ass. c9\ 

B \HH \ I H><. \ l{C \'\ 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA J RÍDICA 

11. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 

legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade 

técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

12. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 

13. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

14. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 06 de dezembro de 2021 . 

~=>=f--c_ 
HEROSPENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 13401-2358 / 0800 6426811 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 120/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
nfu_de ~if 1'>'1 ~o de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, em 

elator 
/ 

/e~"{~old&w 
Vogal / 

APROVADO 
EM SESS,A_ü CG t 1 o2. t dlG<_ ( 

U~.ie.~c...... 
Cilma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
i'.'or! iria 13/1996 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
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--

·' 

B \HH.\ IH> C..\HC.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 120/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Comissões da Câmara Municipal, em 

Ver. 

/ ~e_/-~~ 
Ver. HlÍiEILTONTÀN~RARAÚJO 

Relator 

Ver. GE 

~PROVADO 
EM SESS O CG 1 1,.ç 1 o<_o..L I 

'3~ .L.~ ..... 
Cilma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

(66) 3401 -2484 13401-2395 13401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

-VOTAÇAO 

' 0'-\0'~ o\: k -" -º J.2-0 1 .,(), ~O~C.-l- bu, Ll·L .. .,. 0 '("{j_,, :~, u.pcc.\ 

\ VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB ~ 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS 

" GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 1>( 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB 'f... 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

"' JAIME RODRIGUES NETO MDB :t... 

JAIRO GEHM - 1 º Secretário PRTB ~ 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO 
)< 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM \ 
MURILO V ALOES METELLO REPUBLICANO { 
PAULO BENTO DE MORAIS PL ~ 

/'\ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD \,,\ \ ~ 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB '/.. 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB ·X 
W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB y 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessao Odmarra ao 

dia C6 / l,,Z r~º.>ê ( 

NÃÚ ABST0NÇÃO 

' ' 

o "'~ li ~~( 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO FINAL 
REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 120 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

"Altera o artigo 128 da lei 3.62112015." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato 
Grosso, Adilson Gonçalves de Macedo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei: 

Art. l 0 
- O Art. 128 da Lei Municipal nº 3.621120 15, de 29 de abril de 2015, 

passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 128. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Barra do Garças-MT-FMDCA, fica 
operacionalmente vinculado ao Prefeito Municipal em conjunto com 
a Secretária Municipal de Assistência Social, podendo esta última 
nomear servidor público como gestor e/ou ordenador de despesa do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
autoridade de cujos atos resultará emissrio de empenhos, autoriwção 
de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Mw1icipal de Barra do Garças-MI, 06 de 
dezembro de 2021 . 

D"S'l':>L\IQ f (,..(!(FJ. ~ 
PEDRO t~RREIRA DA SILVA FILHO 
(Pedro Filho) Vereador - PSD 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 1° Secretário da Mesa Diretora 

(66) 3401 -2484 / 0800 642 68 11 
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabar radogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 17, Cent ro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@ba r radoga rcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@ barradogarcas.mt.leg.br 


